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 ANEXO IV

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º]

2.ª fase de transferência 

Fase Linha ou ramal

2 Linha do Norte.
2 Linha da Beira Alta.
2 Linha de Vendas Novas.
2 Linha do Sul.
2 Ramal de Sines.
2 Concordância de Poceirão.
2 Concordância de Agualva.
2 Concordância de Águas de Moura.
2 Concordância de Bombel.
2 Linha da Matinha.
2 Concordância de Norte -Setil.
2 Ramal de Neves Corvo.

 ANEXO V

[a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º]

3.ª fase de transferência 

Fase Linha ou ramal

3 Ramal de Lousã.
3 Ramal de Alfarelos.
3 Linha do Oeste.
3 Ramal de Tomar.
3 Linha da Beira Baixa.
3 Ramal de Cáceres.
3 Linha do Leste.
3 Ramal de Vila Viçosa.
3 Linha do Alentejo.
3 Linha de Évora.
3 Ramal de Reguengos.
3 Ramal de Moura.
3 Ramal de Aljustrel.
3 Linha do Algarve.
3 Ramal da Figueira da Foz.
3 Linha do Tâmega.
3 Linha do Corgo.
3 Linha do Tua.
3 Linha do Sabor.
3 Linha do Vouga.
3 Ramal de Famalicão.
3 Ramal de Viseu.
3 Ramal do Montijo.
3 Ramal da Alfândega.
3 Ramal de Montemor.
3 Ramal de Mora.
3 Concordância de Verride.

 Nota. — Nesta fase será igualmente integrado o património não 
identificado de uma forma clara como ILD. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 627/2008
de 22 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ADIPA — Associação dos Distribuidores de Produtos 
Alimentares e outras e a FETESE — Federação dos Sindi-
catos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 29 de Fevereiro 
de 2008, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores que, representados pelas associações 
que as outorgaram, exerçam a sua actividade no sector do 
comércio de armazenagem e ou distribuição de produtos 
alimentares por grosso ou por grosso e retalho, distribui-
ção de bebidas, armazenagem, importação e exportação 
de frutos, produtos hortícolas e sementes e armazenagem, 
importação e exportação de azeites.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam 
a actividade regulada no território nacional e aos trabalha-
dores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio ponderado registado pelas tabelas salariais dos IRCT 
publicados nos anos de 2006 e 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 15 830, dos quais 6746 (42,6 %) 
auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 2185 (13,8 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,9 %.

A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas de caixa, em 
2,8 %, as diuturnidades, em 2,9 %, o subsídio de frio, em 
2,8 %, e algumas ajudas de custo nas deslocações, em 2,6 % 
e 2,7 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Tal como nas extensões anteriores, tem -se em conside-
ração a existência de convenções colectivas de trabalho 
outorgadas por outras associações de empregadores, quer 
de âmbito regional quer de âmbito nacional, que se aplicam 
às actividades de comércio por grosso de produtos alimen-
tares e de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas. 
Assim, a presente extensão só se aplica aos empregadores 
que em exclusivo se dediquem ao comércio grossista de 
produtos alimentares e não se aplica às relações de trabalho 
abrangidas por instrumento de regulamentação colectiva 
que contemple actividade de distribuição de águas, refri-
gerantes e cervejas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção. No entanto, as compensações das despesas 
de deslocação previstas na cláusula 54.ª não são objecto 
de retroactividade, uma vez que se destinam a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.
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Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de Maio 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a ADIPA — As-
sociação dos Distribuidores de Produtos Alimentares e 
outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 8, de 29 de Fevereiro de 2008, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade de armazenista, importador ou expor-
tador de frutas, produtos hortícolas ou sementes, armaze-
nista, importador ou exportador de azeite, bem como aos 
que, em exclusivo, se dediquem à distribuição por grosso 
de produtos alimentares e ainda aos que exerçam a acti-
vidade de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e ca-
tegorias profissionais não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica às relações de trabalho abrangidas por instrumento 
de regulamentação colectiva que contemple a actividade 
de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário, à excepção da cláusula 54.ª, produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 7 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 628/2008
de 22 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação Comercial, Industrial e Serviços de Bragança 
e outras e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindi-
catos do Comércio, Escritórios e Serviços, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de Março de 
2008, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores que no distrito de Bragança se dediquem ao 

comércio a retalho e ou prestação de serviços, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todos os trabalhadores das profissões 
e categorias previstas e a todas as empresas que se dedi-
quem à actividade de comércio a retalho ou de prestação 
de serviços no distrito de Bragança.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do im-
pacte da extensão das tabelas salariais com base nas retri-
buições efectivas praticadas nos sectores abrangidos pela 
convenção, já que, em 2005, ocorreu uma reestruturação na 
tabela salarial com supressão de três níveis. No entanto, foi 
possível apurar que nos sectores abrangidos pela conven-
ção existem cerca de 980 trabalhadores a tempo completo, 
após exclusão dos aprendizes e praticantes.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o valor do subsídio de alimentação, 
em 33,3 %, e o das diuturnidades, em 3,2 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis G (escritório) e F e G (comér-
cio) das tabelas salariais são inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mí-
nima mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas 
retribuições apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

A convenção aplica -se tanto ao comércio a retalho como 
à prestação de serviços. A Associação Comercial, Industrial 
e Serviços de Bragança abrange, no distrito de Bragança, o 
comércio a retalho e a prestação de serviços; a Associação 
Comercial e Industrial de Mirandela e a Associação Co-
mercial e Industrial de Macedo de Cavaleiros abrangem, 
apenas, o comércio retalhista. Assim, a extensão aplica as 
alterações da convenção, tanto a esta actividade como à 
prestação de serviços, de acordo com os poderes de repre-
sentação das associações de empregadores outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;




